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ANEXO II
Carta de Credenciamento
Excelentíssimo Senhor Presidente do Consórcio Intermunicipal Centro-Sul/RS,
A Empresa (razão social), com endereço/sede na (endereço completo), CNPJ nº  (nº CNPJ), com registro junto ao Conselho Regional de (nome do conselho) sob o nº (nº  do registro), neste ato representada pelo(a) seu/sua representante legal, Sr.(a) (nome  representante legal), vem à presença de Vossa Excelência requerer seu  credenciamento, com interesse a firmar Termo de Credenciamento para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS, junto ao Consórcio Intermunicipal Centro-Sul, nos termos do  Edital nº 005/2025, juntando para tanto a documentação necessária.
(Local e data)
Nestes Termos,
Pede Deferimento.

____________________________________________________
(Nome do representante legal da empresa com CNPJ)



ANEXO III
Declaração de Cumprimento do art. 7°, XXXIII. CF/88.
Excelentíssimo Senhor Presidente do Consórcio Intermunicipal Centro-Sul/RS,
A Empresa (razão social), com endereço/sede na (endereço completo), CNPJ nº (nº CNPJ), neste ato representada pelo(a) sua/sua representante legal, Sr.(a) (nome representante legal), DECLARA para fins que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva (  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.



(Local e data)

Nestes Termos,
Pede Deferimento.




____________________________________________________
(Nome do representante legal da empresa com CNPJ)



ANEXO IV
Declarações para participação no Edital 005/2025
1. A empresa (Razão Social), com endereço/sede na (endereço completo) inscrita no CNPJ sob o nº (nº CNPJ), representada pelo (a) Sr(a). (Nome do Representante Legal), declara ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações constantes no Edital 005/2025, aceitando-as integralmente e assumindo total responsabilidade pela autenticidade e veracidade dos dados e documentos apresentados para fins de credenciamento, manifestando sua aptidão para prestação de serviços e que está devidamente apta a executar as atividades e fornecer  pessoal, previstos neste edital conforme as opções assinaladas no quadro abaixo, em conformidade com o disposto no Anexo I. 
	
Item
	
Descrição sucinta das atividades 
	Assinale com um ‘X’ os serviços que a empresa propõe.

	01
	· CALCETEIRO: Assentamento e manutenção de calçamentos com pedras irregulares, blocos ou paralelepípedos. Apoio em escavações e nivelamento de solo.
· Executar quaisquer outras atividades correlatas a este ramo de atividade.
· As ferramentas de trabalho para execução do serviço ficam ao encargo do contratado.

	

	02
	· CARPINTEIRO: Execução de estruturas de madeira em obras, como formas para concreto, telhados e escoramentos. Interpretação de projetos e cortes precisos.
· Executar quaisquer outras atividades correlatas a este ramo de atividade.
·  As ferramentas de trabalho para execução do serviço ficam ao encargo do contratado.

	

	
03
	·  ELETRICISTA RESIDENCIAL/PREDIAL: Manutenção e reparos em instalações elétricas, fiações, luminárias e tomadas de baixa tensão. Apoio em atividades correlatas, como pequenos reparos relacionados à função conforme normas da ABNT (NRB 5410)  e regulamentação do CREA/Confea. 
·  Executar quaisquer outras atividades correlatas a este ramo de atividade.
·  As ferramentas de trabalho para execução do serviço ficam ao encargo do contratado.

	

	04
	· ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO: Instalação e manutenção de redes hidráulicas, sanitárias, pluviais e sistemas de esgoto e pequenos reparos estruturais ligados à função
· Executar quaisquer outras atividades correlatas a este ramo de atividade.
· As ferramentas de trabalho para execução do serviço ficam ao encargo do contratado.

	

	05
	· JARDINEIRO/ROÇADOR: Roçada manual e mecanizada de áreas com vegetação rasteira. Realização de limpeza e suporte à manutenção de terrenos, manutenção e limpeza de áreas verdes, podas, adubação, plantio e controle de pragas. Apoio em serviços de limpeza e paisagismo.
· Executar quaisquer outras atividades correlatas a este ramo de atividade.
· As ferramentas de trabalho para execução do serviço ficam ao encargo do contratado.

	

	


06
	• MARCENEIRO: Montagem e manutenção de móveis e estruturas de madeira. Auxílio em ajustes e instalações em obras e reformas.
• Executar quaisquer outras atividades correlatas a este ramo de atividade.
• As ferramentas de trabalho para execução do serviço ficam ao encargo do contratado.
	
	

	07
	· MANUTENÇÃO E REPARO DE AR CONDICIONADO INCLUÍNDO TROCA DE GÁS: Prestação de serviços de manutenção, instalação e reparo de ar-condicionado, incluindo diagnóstico de falhas, substituição de componentes, reparos, recarga e higienização do sistema de climatização veicular, prédios públicos bem como ajustes e testes para garantir segurança, eficiência e conforto. 
·  Executar quaisquer outras atividades correlatas a este ramo de atividade.
·  As ferramentas de trabalho para execução do serviço ficam ao encargo do contratado.

	

	08
	· MECÂNICO DE VEÍCULOS LEVES DE PEQUENO PORTE  E MÉDIO PORTE. Abrangem a manutenção, reparo e substituição montagem e desmontagem de componentes mecânicos de veículos automotores. Diagnóstico de falhas mecânicas. Manutenção preventiva e corretiva, substituição de peças desgastadas ou danificadas. Ajustes e regulagens para garantir o bom desempenho do veículo. Atendimento no trecho/rua ou na oficina/pátio, fazer ajustes e garantir que os veículos estejam em boas condições de uso
·  Executar quaisquer outras atividades correlatas a este ramo de atividade.
·  As ferramentas de trabalho para execução do serviço ficam ao encargo do contratado.

	

	




09
	· MECÂNIO DE VEÍCULOS PESADOS DE MÉDIO PORTE E GRANDE PORTE : Abrangem a manutenção, reparo e substituição montagem e desmontagem de componentes mecânicos de veículos automotores. Diagnóstico de falhas mecânicas. Manutenção preventiva e corretiva, substituição de peças desgastadas ou danificadas. Ajustes e regulagens para garantir o bom desempenho do veículo. Atendimento no trecho/rua ou na oficina/pátio, fazer ajustes e garantir que os veículos estejam em boas condições de uso.
·  Executar quaisquer outras atividades correlatas a este ramo de atividade.
·  As ferramentas de trabalho para execução do serviço ficam ao encargo do contratado.

	

	


10
	·  MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS: Abrangem a manutenção, reparo e substituição montagem e desmontagem de componentes mecânicos de veículos automotores. Diagnóstico de falhas mecânicas. Manutenção preventiva e corretiva, substituição de peças desgastadas ou danificadas. Ajustes e regulagens para garantir o bom desempenho do veículo. Atendimento no trecho/rua ou na oficina/pátio, fazer ajustes e garantir que os veículos estejam em boas condições de uso.
·  Executar quaisquer outras atividades correlatas a este ramo de atividade.
·  As ferramentas de trabalho para execução do serviço ficam ao encargo do contratado.

	

	



11
	· MECÂNICO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS: Abrangem a manutenção, reparo e substituição montagem e desmontagem de componentes mecânicos de veículos automotores. Diagnóstico de falhas mecânicas. Manutenção preventiva e corretiva, substituição de peças desgastadas ou danificadas. Ajustes e regulagens para garantir o bom desempenho do veículo. Atendimento no trecho/rua ou na oficina/pátio, fazer ajustes e garantir que os veículos estejam em boas condições de uso.
· Executar quaisquer outras atividades correlatas a este ramo de atividade.
·  As ferramentas de trabalho para execução do serviço ficam ao encargo do contratado.
· 
	

	


12
	·  MECÂNICA ELÉTRICA: Prestação de serviços de manutenção, instalação e reparo em sistemas elétricos, incluindo diagnóstico de falhas, substituição de componentes, reparo de circuitos, bem como ajustes e testes para garantir segurança, eficiência e conforto no funcionamento do veículo
·  Executar quaisquer outras atividades correlatas a este ramo de atividade.
·  As ferramentas de trabalho para execução do serviço ficam ao encargo do contratado.

	

	


13
	·  PEDREIRO: Execução de alvenaria, reboco, assentamento de pisos, tijolos, azulejos, revestimentos e estruturas simples. Preparação do material a ser utilizado.
·   Executar quaisquer outras atividades correlatas a este ramo de atividade.
·  As ferramentas de trabalho para execução do serviço ficam ao encargo do contratado.

	

	



14
	· PINTOR: Preparação de superfícies, lixamento, lavagem, aplicação de massas e tintas em ambientes internos e externos em paredes, tetos, portas, grades, meio-fio e demais superfícies. Pequenos reparos em alvenaria ou acabamento, quando necessários.
· Executar quaisquer outras atividades correlatas a este ramo de atividade.
· As ferramentas de trabalho para execução do serviço ficam ao encargo do contratado.

	

	




15
	· SERRALHEIRO: Montagem e instalação de estruturas metálicas como grades, portões. Apoio em soldagens e cortes em geral em oficina própria ou em campo, de acordo com a necessidade, na manutenção e reforma de brinquedos e estruturas existentes, bem como bancos, estruturas decorativas, aparelhos de ginástica, portas e portões.
·   Executar quaisquer outras atividades correlatas a este ramo de    atividade.
· As ferramentas de trabalho para execução do serviço ficam ao encargo do contratado.


	



[bookmark: _Hlk160009109]2. A empresa (razão social), declara para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de credenciamento no Edital 005/2025, que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, nem sofreu a penalidade prevista no inciso III, do artigo 156, da Lei n. 14.133/2021.
3. Eu (nome representante legal), portador (a) do RG nº XXX, CPF XXX, administrador da empresa (razão social), inscrita sob CNPJ (nº CNPJ), atesto para fins de pagamentos via transferência eletrônica, que os repasses de valores devem ser realizados à conta de titularidade de (nome representante legal), no Banco XXX, Agência XXX, Conta (corrente ou poupança) nº XXX, Pessoa jurídica.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.
(Local e data)
____________________________________________
(Representante Legal e Identificação com CNPJ)

ANEXO V
Declaração De Enquadramento Da Empresa Como Microempresa (ME) ou Empresa De Pequeno Porte (EPP)
Eu, (nome completo do Representante Legal da empresa licitante) e (nome completo do Contador da empresa licitante e nº registro entidade de classe), para fins de participação do processo supra identificado, do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO SUL, declaramos, sob as penas da Lei, que a empresa (nome da pessoa jurídica) inscrita no CNPJ sob o n° X, com sede (endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, que:
- Se enquadra como MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP.
- A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP), e, portanto, cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º (terceiro) da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
- Está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei.
- Que não tem qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3º da Lei Complementar n° 123/2006, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
(Local e data)

____________________________________________
(Representante Legal e Identificação com CNPJ)

____________________________________________
(Assinatura e Carimbo do Contador)








ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAIS SERVIÇOS

Declaro, para os devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ sob o nº (nº CNPJ), a qual solicita credenciamento nesta data junto ao Consórcio Intermunicipal Centro-Sul, prestará os serviços solicitados e dispõe dos serviços com as características mínimas exigidas no Termo de Referência.

	Item
	Descrição dos Serviços
	*Prestador do Serviço 

	
01
	· CALCETEIRO: Assentamento e manutenção de calçamentos com pedras irregulares, blocos ou paralelepípedos. Apoio em escavações e nivelamento de solo.
	

(nome completo)

	
02
	· CARPINTEIRO: Execução de estruturas de madeira em obras, como formas para concreto, telhados e escoramentos. Interpretação de projetos e cortes precisos.
	

(nome completo)

	

03
	· ELETRICISTA RESIDENCIAL/PREDIAL: Manutenção e reparos em instalações elétricas, fiações, luminárias e tomadas de baixa tensão. Apoio em atividades correlatas, como pequenos reparos relacionados à função conforme normas da ABNT (NRB 5410)  e regulamentação do CREA/Confea. 

	

(nome completo)

	

04
	· ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO: Instalação e manutenção de redes hidráulicas, sanitárias, pluviais e sistemas de esgoto e pequenos reparos estruturais ligados à função

	

(nome completo)

	

05
	· JARDINEIRO/ROÇADOR: Roçada manual e mecanizada de áreas com vegetação rasteira. Realização de limpeza e suporte à manutenção de terrenos, manutenção e limpeza de áreas verdes, podas, adubação, plantio e controle de pragas. Apoio em serviços de limpeza e paisagismo.

	

(nome completo)

	

06
	
MARCENEIRO: Montagem e manutenção de móveis e estruturas de madeira. Auxílio em ajustes e instalações em obras e reformas.
	

(nome completo)

	

07
	· MANUTENÇÃO E REPARO DE AR CONDICIONADO INCLUÍNDO TROCA DE GÁS: Prestação de serviços de manutenção, instalação e reparo de ar-condicionado, incluindo diagnóstico de falhas, substituição de componentes, reparos, recarga e higienização do sistema de climatização veicular, prédios públicos bem como ajustes e testes para garantir segurança, eficiência e conforto. 

	

(nome completo)

	

08
	· MECÂNICO DE VEÍCULOS LEVES DE PEQUENO PORTE  E MÉDIO PORTE : Abrangem a manutenção, reparo e substituição Montagem e desmontagem de componentes mecânicos de veículos automotores. Diagnóstico de falhas mecânicas. Manutenção preventiva e corretiva, substituição de peças desgastadas ou danificadas. Ajustes e regulagens para garantir o bom desempenho do veículo. Atendimento no trecho/rua ou na oficina/pátio, fazer ajustes e garantir que os veículos estejam em boas condições de uso.
	




(nome completo)

	

09
	· MECÂNIO DE VEÍCULOS PESADOS DE MÉDIO PORTE E GRANDE PORTE : Abrangem a manutenção, reparo e substituição Montagem e desmontagem de componentes mecânicos de veículos automotores. Diagnóstico de falhas mecânicas. Manutenção preventiva e corretiva, substituição de peças desgastadas ou danificadas. Ajustes e regulagens para garantir o bom desempenho do veículo. Atendimento no trecho/rua ou na oficina/pátio, fazer ajustes e garantir que os veículos estejam em boas condições de uso.

	



(nome completo)

	10
	·  MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS: Abrangem a manutenção, reparo e substituição montagem e desmontagem de componentes mecânicos de veículos automotores. Diagnóstico de falhas mecânicas. Manutenção preventiva e corretiva, substituição de peças desgastadas ou danificadas. Ajustes e regulagens para garantir o bom desempenho do veículo. Atendimento no trecho/rua ou na oficina/pátio, fazer ajustes e garantir que os veículos estejam em boas condições de uso.

	


   (nome completo)

	

11
	·  MECÂNICO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS: Abrangem a manutenção, reparo e substituição montagem e desmontagem de componentes mecânicos de veículos automotores. Diagnóstico de falhas mecânicas. Manutenção preventiva e corretiva, substituição de peças desgastadas ou danificadas. Ajustes e regulagens para garantir o bom desempenho do veículo. Atendimento no trecho/rua ou na oficina/pátio, fazer ajustes e garantir que os veículos estejam em boas condições de uso

	


(nome completo)

	12
	·  ELÉTRICA PARA VEÍCULOS: Prestação de serviços de manutenção, instalação e reparo em sistemas elétricos, incluindo diagnóstico de falhas, substituição de componentes, reparo de circuitos, bem como ajustes e testes para garantir segurança, eficiência e conforto no funcionamento do veículo.
	(nome completo)

	13
	· PEDREIRO: Execução de alvenaria, reboco, assentamento de pisos, tijolos, azulejos, revestimentos e estruturas simples. Preparação do material a ser utilizado.
	

(nome completo)

	14
	· PINTOR: Preparação de superfícies, lixamento, lavagem, aplicação de massas e tintas em ambientes internos e externos em paredes, tetos, portas, grades, meio-fio e demais superfícies. Pequenos reparos em alvenaria ou acabamento, quando necessários.

	

(nome completo)

	15
	· SERRALHEIRO: Montagem e instalação de estruturas metálicas como grades, portões. Apoio em soldagens e cortes em geral em oficina própria ou em campo, de acordo com a necessidade, na manutenção e reforma de brinquedos e estruturas existentes, bem como bancos, estruturas decorativas, aparelhos de ginástica, portas e portões.

	


(nome completo)



* Campos obrigatórios.


Local, data.



________________________________________
(razão social e cnpj)
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